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AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 5004589-15.2019.8.08.0024
 
 
 
Juiz de Direito: Dr. Marcos Pereira Sanches
 
 
 

Vistos.
 

Trata-se de ação de recuperação judicial ajuizada, em 22/11/2019, por "Supermercado Campo
Grande Ltda." (CNPJ 26.941.332/0001-64).
 
Em 19 de dezembro de 2019 foi indeferido o pedido de tutela de urgência requerido pela parte
autora e determinada a realização de perícia prévia (id 3481814). Laudo técnico juntado nos
id's 3690319, 3690321 e 3690070.
 
O Ministério Público requereu o deferimento do processamento da recuperação judicial, bem
como a inclusão de 12 (doze) sociedades empresárias, pois supostamente fariam parte de
mesmo grupo econômico (id's 3734043 e 3742174).
 
Em 27 de maio de 2020, este Juízo Falimentar indeferiu o pedido de recuperação judicial, em
razão da ausência de requisitos subjetivos para o deferimento do seu processamento, extinguindo
o processo sem resolução do mérito, conforme pronunciamento jurisdicional de id 4096288.
 
A parte autora apresentou recursos de apelação (id 4153970) e de agravo de instrumento (id
4208504), sendo que a primeira ferramenta de irresignação possuía o fito de reformar a sentença,
com o consequente deferimento do processamento da ação de recuperação judicial, ao passo
que a segunda tinha o objetivo de deferir medida liminar de suspensão das ações de execução.
 
O recurso de agravo de instrumento não foi conhecido, conforme decisão monocrática de
id 23045475.
 
O recurso de apelação, por sua vez, foi provido para anular a sentença aqui proferida,
determinando que o Juízo Recuperacional proceda com a análise do quanto disposto no art. 52
da Lei 11.101/05, conforme acórdão de id 23045490.
 
Pois bem. 
 
Conforme dispõe o art. 51 da LRE, a petição inicial do pedido de recuperação judicial deve ser
instruída com demonstrações contábeis do balanço patrimonial, de demonstração de resultados
acumulados e desde o último exercício social, bem como de relatório gerencial de fluxo de caixa e
de sua projeção, exigindo-se, ainda, o relatório completo da situação da empresa do ponto de
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vista econômico e comercial.
 
Tais documentos são essenciais para que o juízo - e, em especial, os credores - tenham
condições de conhecer as reais condições da empresa devedora, especialmente no que concerne
à sua viabilidade financeira, econômica e comercial.
 
Isso porque o objetivo da lei é garantir a continuidade da atividade empresarial em razão dos
benefícios sociais dela decorrentes, como geração e circulação de riquezas, recolhimento de
tributos e, principalmente, geração de empregos e rendas (cf. art. 47 da LRE).
 
O simples deferimento do processamento da recuperação judicial, por si só, gera como
consequência automática, a suspensão de todas as ações ou execuções contra o devedor pelo
prazo de 180 dias (o chamado stay period), dentre outras consequências legais importantes
expostas no art. 52 da LRF.
 
Diante da relevância da decisão de deferimento do processamento da recuperação judicial, o
legislador a condicionou à exatidão dos documentos referidos no art. 51 da LRF, buscando a
legislação de regência evitar, portanto, o deferimento do processamento de empresa inviáveis,
inexistentes, desativadas ou que não reúnam condições de alcançar os benefícios sociais
almejados pela lei.
 
Entretanto, a análise, ainda que preliminar, da referida documentação pressupõe conhecimento
técnico, a fim de que se possa saber o real significado dos dados informados pela devedora, bem
como a correspondência de tais dados com a realidade dos fatos. É necessária, ainda, a
constatação da situação da empresa in loco, de modo a se saber suas reais condições de
funcionamento.
 
Tudo isso é fundamental para que o instrumento legal da recuperação da empresa seja utilizado
de maneira correta, cumprindo sua função social, sem a imposição desarrazoada de ônus e
prejuízos à comunidade de credores.
 
Muito embora - e isso não se questiona - o juízo da viabilidade econômica e financeira da
recuperação da empresa seja um juízo privativamente realizado pelos credores da devedora, é
insofismável também, como já reconheceu a literatura especializada no tema, inclusive de matriz
estrangeira, que tal decisão somente pode ser tomada adequadamente se os detentores do poder
de escolha estiverem municiados de informação adequada acerca das reais condições de
funcionamento da atividade empresária (ADLER, Barry E. A theory of corporate insolvency.
N.Y.U. L. Rev., 72, p. 343-382, 1997).
 
No caso vertente, a requerente alega ter cumprido de maneira integral os requisitos do art. 51 da
LRE, bem como já fora realizada, em fevereiro de 2020, constatação prévia para análise dos
documentos acostados à inicial, em conjunto com a realidade dos fatos, conforme id 3690070.
 
Ocorre, entretanto, que transcorreram quase 04 (quatro) anos desde a juntada dos documentos
pela devedora e a realização de tal verificação, de sorte que, para que este Juízo tenha
condições iniciais de conhecer as reais e ATUAIS condições da empresa devedora, reputo
necessário aferir suas reais condições de funcionamento mediante o estabelecimento da
escorreita correspondência dos dados informados pelas autoras com a constatação da situação
da empresa in loco, tudo como forma de constatar a denominada em doutrina suficiência
recuperacional.
 
Tanto é fundamental para que o instrumento legal da recuperação da empresa seja utilizado de
maneira correta, cumprindo sua função social, sem a imposição desarrazoada de ônus e
prejuízos à comunidade de credores, já que, não raramente, tal ferramenta utilizada por empresas
sem viabilidade econômica de soerguimento.
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Com base nisto, o CNJ, no art. 1º da Recomendação n.º 57/2019, já estabelecia a orientação de
que todos os magistrados com atribuição sobre a matéria de recuperação judicial determinassem
a constatação das reais condições de funcionamento da empresa requerente, bem como a
verif icação da completude e da regularidade da documentação apresentada pela
devedora/requerente, previamente ao deferimento do processamento da recuperação
empresarial.
 
Atualmente, com o advento da Lei Federal n.º 14.112/2020, positivou-se o art. 51-A da LRE que
autoriza ao magistrado exatamente tal providência.
 
Aqui, pelas razões expostas, considero ser essa diligência imprescindível a uma decisão de
processamento adequada e até mesmo como mitigação da assimetria informacional existente
entre as autoras e os demais protagonistas desse procedimento.
 
Portanto, nomeio, para os fins do art. 51-A da LRE, Revigo Reestruturação Empresarial Ltda,
CNPJ 49.732.908/0001-89, representada pela Dra. Jacqueline de Andrade Santos Frederico,
advogada inscrita na OAB/ES sob numeração 7.383.
 
Fixo o prazo de 5 dias para a apresentação do laudo de constatação das reais de funcionamento
da autora, devendo o profissional nomeado esclarecer a existência de confusão patrimonial e/ou
formação de grupo econômico entre a parte ativa e as pessoas jurídicas mencionadas no
id 4096288.
 
Deixo de determinar a intimação das requerentes para quesitos, na forma do §3º do art. 51-A da
LRE.
 
Assim, peço ao Cartório a notificação do perito nomeado do encargo, por telefone e correio
eletrônico, disponibilizando-se cópia integral destes autos eletrônicos (inclusive do teor desta
decisão).
 
Com o decurso do prazo estabelecido para o perito, certifique o Cartório a apresentação do laudo
e abra-se vista dos autos ao Ministério Público.
 
Tudo cumprido, voltem conclusos.
 
I-se. Cumpra-se. Diligencie-se.
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